
ERRATA DERI nº 17/2024

EDITAL DERI 44/2024 - Redes de Pesquisa Internacionais

● Em 2. Benefícios, onde se lê:

“ (...) OBS: deverão ser observados os valores vigentes estabelecidos pela DGA

para cálculo das diárias internacionais. Para os docentes estrangeiros que

visitarão a Unicamp, deverá ser considerado o valor vigente da tabela da DGA

para “Diárias com Pernoite para Servidores Docentes com nível de Doutorado”.

(...)”

Leia-se:

“ (...) OBS: deverão ser observados os valores vigentes estabelecidos pela

Portaria DGA n° 1/2024 para cálculo das diárias internacionais. Para os docentes

estrangeiros que visitarão a Unicamp, deverá ser considerado o Artigo 4°, III,

como referencial (valores de Ajuda de Custo a Colaboradores Eventuais, III – US$

350,00 dólares americanos, quando de convidados residentes no exterior). Para os

docentes Unicamp deverá ser utilizado o Artigo 3° (valores de Diárias no Exterior,

III – Demais Servidores: US$ 320,00), exceto se autoridades listadas em incisos I

e II da referida portaria. (...)”.
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https://www.dga.unicamp.br/Conteudos/Documentos/tabela_de_diarias.pdf

